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ALEGO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

00 ESTADO DE GOIÁS 

PROJETO DE LEI N2 DE DE DE 2025 

Declara de utilidade pública a entidade que 
especifica. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do artigo 10 
da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art.1° Fica declarada de utilidade pública da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
AFRO- BRASILEIRA, entidade civil, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ), sob o n° 45.672.224/0001-88, com sede no município de Santo 
Antônio do descoberto - GO. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, ao 19 dias do mês de março de 2025 _-

Deputad DIRÉ, DO PREMIUM 
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ALEGO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE GOIÁS 

JUSTIFICATIVA 

0 presente Projeto de Lei tem por finalidade conceder 

Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE AFRO- BRASILEIRA. 

A associação presta serviço â comunidade, promovendo a 

integração e os laços de cooperação visando incentivar o desenvolvimento 

econômico e social local. 

A Associação ampara, orienta e defende os legítimos interesses do 

desenvolvimento regional, realizando atividades de defesas de direitos sociais, 

promoção da cultura afro-brasileira, defesa e conservação do patrimônio histórico 

e artístico. 

E, por ser de relevância social conto com a aprovação dos nobres 

pares. 
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Associação Beneficente Afrolrasileira de Santo Antônio do Descoberto 
Aos 07(sete) dies do mês novembro de 2021, na Quadra 30, Lote 27, Rua 18. Bairro 

Parque Estrela D'Alva Xl. Reuniram-se em assembléia geral, previamente convocada. 

todos os interessados em realizar este ato, maiores e capazes, domiciliados nesta 
cidade, lista de presença anexa. Por indicação dos presentes foi o Senhor 

ALEXANDRE DA SILVA PONTES, escolhido para presidir os trabalhos, o qual 

convidou a mim, Robson 'Pereira Rosa Santino, para secretario. Dando 

prosseguimento, o Sr. Presidente informou que a presente Assembléia visa deliberar 

sobre os seguintes assuntos: 1. Discussão e votação da proposta de constituição da 

Associação Beneficente Afro-Brasileira de Santo Anteipio do Descoberto; 2. Discussão 

e votação do Estatuto Social; e 3. Eleição da 1°. Diretoria e Conselho Fiscal. A 

proposta relative ao item 1 obteve, por unanimidade, o assentimento dos presentes. 

Passou-se, então, a leitura do projeto do Estatuto Social da Associação, que, após 

discutido e realizados os esclarecimentos que se fizeram necessários, foi aprovado 

pelos presentes conforme documento apensado a esta. Em seguida, o Presidente deu 

inicio ao processo de eleição para escolha dos membros a comporem a Diretoria e o 

Conselho fiscal da Associação. Apurados os votos, foram considerados vencedores 

por aclamação dos membros constantes PRESIDENTE, ALEXANDRE DA SILVA 

PONTES, brasileiro, União Estável, Professor, portadora da Cédula de Identidade RG 

n° 4.221.768 SSP/DF, e inscrito no CPF n° 052.170.797-89, residente e dorniciliada na 

Quadra 30, Lote 27, Rua 18, Bairro Parque Estrela D'Alva XI, Estado de Goias, CEP: 

72900-000. VICE-PRESIDENTE, GIRLEY ABREU VIANA, brasileiro, Casado, 

Representante comercial, portadora da Cédula de Identidade RG n° RG: 2004755 / 

SSP-DF, e inscrito no CPF n° 881.793.031787, residente e domiciliada ria Quadra 40b, 

lote 10a SMB, SAD/GO. CEP: 72.906-105. SECRETARIO, ROBSON PEREIRA ROSA 

SANTINO, brasileiro, Solteiro, Administrador, portadora da Cédula de Identidade RG 

n° 5211501-SPTC/G0 e inscrito no CPF n° 026.400.771.98, residente e domiciliada na 

70 CS 31 - Setor de Mansões Bittencourt, Santo Antônio do Descoberto — GO. CEP: 

72.906-055: 2d SECRETARIA JAQUELINE SANTOS, brasileira, Solteira. Diretora 

Administrativa, portadora da Cédula de identidade RG n° 2.202.121 SSP/DF, e inscrito 

no CPF n° 003.070.181-30, residente e domiciliada na Quadra 30, LOTE 06, 

CENTRO, SAD / GO. CEP: 72900300. TESOUREIRA, CAMILA RADDI, brasileira, 

Solteira, Especialista de produto para saúde da mulher, portadora da Cédula de 

Identidade RG n° 30.457.605 SSP-SP, e inscrito no CPF n° 218.741.359-98, residente 

e domiciliada na Quadra 40 A, late 9, Setor de Mansões Bittencourt, Santo Antônio do 

Descoberto — GO. CEP: 72.906-130; CONSELHO FISCAL: FRANCISCO CANINDÉ 

MENDES, brasileiro, Divorciado, Agente Operacional, portadora da Cédula de 

Identidade RG n° 537.737 SSP/DF, e inscrito no CPF n° 145.728.341-72, residente e 

domiciliada na Quadra 07 Conjunto A case 60, Candangolándia / OF, CEP 71.725-701, 

SUELEN GOMES PEREIRA 

CARTORK
OE SAN'TO AfriTôNiri 

0 4S E PRCTESTr 
OBERT0-60 

e4e1(1} -

4," 
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Associação Beneficente Afro-Brasileira de Santo Antônio do Descoberto 
brasileira, Unido Estável, Técnica em Enfermagem, portadora da Cédula de Identidade 

RG n° 2.530/240 - SSP DF, e inscrito no CPF n° 023.334.401-20, residente e 

domiciliada na Quadra 30, Lote 27, Rua 18, Bairro Parque Estrela D'Alva XI, Estado de 

Goiás, CEP: 72900-000, JOSÈ CARLOS DA COSTA, brasileiro, Solteiro, Agente 

Comunitário de Saúde, portadora da Cédula de Identidade RG n° 1.809.437 SSP-GO, 

e inscrito no CPF n° 901,140,781,49, residente e domiciliada na SQ 19 Quadra 02 

Casa 22 Cidade Ocidental-GO CEP: 72.880-694, ASSESSORA JURIDICA KAT1ANE 

PATRICIA DE LIMA VASCONCELOS, brasileira, Unido Estável, Estudante,portadora 

da Cédula de Identidade RG n° 2489.374- SSP DF, e inscrito no CPF n° 018.47 0.241-

06, residente e domiciliada na Quadra QNN 24, conjunto D, casa 09 - Ceilándia sul DF 

- 72220-244, E, por fim, o senhor Presidente dos trabalhos dá posse aos eleitos, para 

a gestão de 2021/2026, com data de início 07 de novembro de 2021 e término em 07 

de novembro de 2026, passando a palavra para quem quisesse se manifestar e, na 

ausência de manifesto, como nada mais havia para ser tratado, agradeceu a presença 

de todos e deu por encerrada a presente assembleia geral, determinando a mim, que 

servi como secretário, que lavrasse a presente ata e a levasse a registro junto aos 

órgãos públicos competentes para surtir os efeitos jurídicos necessários. Segue 

assinada por mim e pelo Presidente e por todos os eleitos, como sinal de sua 

aprovação. 

'0 N.. 

Pre e 
/// ALEXAN 

Santo Antônio do Descoberto — Goias, 07/11/2021 

DA SILVA PONTES 

Vice - Presidente 
GIRLEY ABREU VIANA 

4 i/vvez.,17 471,44 1 
CONSELHO FISCAL 

FRANCISCO CANINDE MENDES 

Q   Q-catakel 
26 SECRETARIA 
JAQUELINE SANTOS 

r 4

1; 

feitft 17. 60L.  oAc 
Secretario 

ROBSON PEREIRA ROSA SANTINO 

,VOAY-01-
CONSELHO FISCAL 

SUELEN GOMES PEREIRA 
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CONSELHO F1SCt 

OSE CARLOS DA COSTA 

;150  
ASSESSORIA JURIDICA 

KAT1ANE PATRICIA DE LIMA VASCONCELOS 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a RFB a sua atualização 
cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NuMERO DE I NSCRIÇÃO 
45.1372.724/0001-88 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 

23/0212022 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOaACAO BENEFICENTE AFRO-BRASILEIRA DE SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO 

MULE) DO ESTABELECIMENTO (NOSE DE FANTASIA! 
AFROSAD 

ORTE 

DEMAIS 

COLIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓ MICA PRINCIPAL 
9430-840 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais (Dispensada *) 

CONGO E DESCRIÇÃO OAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
01.62-8-03 - Servile de manejo de animals 
02.30-6-00 - Atividades de apoio a produção florestal 
59.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de videos e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente 
70.20-4-00 - Atividades de consultona em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica (Dispensada *) 
72_20-7-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências socials e humanas (Dispensada *) 
74.961-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artisticas (Dispensada *) 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anterionnente (Dispensada') 
79.90-2-00 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (Dispensada *) 
82.99-7-05 - Serviços de levantamento de fundos sob contrato 
8413-2-00 - Regulação das atividades ecorsomicas 
85.50-3-02 - Atividades de apoio ir educação, exceto caixas escolares 
85.91-1-00 - Ensino de esportes (Dispensada ") 
85.92-9-03 - Ensino de música (Dispensada 0) 
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente (Dispensada 1 
86.30-5-03 - Atividade módica ambulatorial restrita a consultas 
86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial nlio especificadas anteriormente 
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem 
86.90-9-99 - Outras atividades de atenção 6 saúde humana não especificadas anteriormente 
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sum alojamento . 

CONGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 
R 18 OUADRA 30 LOTE 27 

NUMERO 
SIN 

COMPLEMENTO 
.............. 

CEP 
72.906-286 

BAIRRODISTRITO 
PARQUE ESTRELA OALVA XI 

MUNICIPIO 
SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO 

UF 
GO 

1.40ERECo ELETRONICO 
MOGBAALEXANDRE@GMAIL.COM 

TEL EFONE 
(61) 9578-2145 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL IEFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
11102/2025 

MOIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
,..•••••••• 

DATA DA SIT U AÇÃO ESPECIAL 
.........k 

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 18/03/2025 as 09:56:04 (data e hora de Brasilia). Página: 112 
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T. 
REPCIBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUIAERO DE I NSCOÇÃO 

45.672.224/0001-88 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA 2,DE20ARE2rURA 

NOME EMPRESAFtIAL 

AScOCIACAO BENEFICENTE AFRO-BRASILEIRA DE SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO 

CONGO E DESCRIÇÃO OAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECU NDARI AS 

90.01-9-02 - Produção musical (Dispensada ') 
90.01-949 - Arles anion, espetáculos • atividades complementares não especificadas anteriormente 
90.02-7-02 - Restauração de obras-da-arte (Dispensada ) 
90.03-5-00. Gestão de espaços para arias cênicas, espetirculoseoutras atividades artisticas 
91.03-1-00 - Atividades de jardins botinicos, zoológicos, parques nacionais, reservas ecológicas a áreas de proteção 
ambiental 
93.11-5-00 - Gestic; de instalações de esportes 
93.19-1-99 - Outras atividades esportIvas não especificadas anteriormente 
93.29.849 - Outras atividades de recreação e lazer nit° especificadas anteriormente 
94.93-8-00 - Atividades de organizações associativas ligadas ir cultura a • arte (Dispensada') 
94.99-5-00 - Atividades associative' não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIOICA 

399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 

R 18 QUADRA 30 LOTE 27 
NUMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 
........... 

CEP 

72906-286 
BAIRRO/DISTRITO 

PARQUE ESTRELA DALVA )0 
TAUNICTPIO 

SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO 
UP 

GO 

ENDEREÇO ELETTRONICO 

IADGBAALEXANDREQGMAILCON 
TELEFONE 

(61) 9578-2145 

ENTE FEDERAIVO RESPONSÁVEL IEFRI 

SI TUÃÇÃO CADASTRAL 

AMA 
DATA DA SI TUAÇA0 CADASTRAL 

11102/2025 

momo DE SITUACAO CADASTRAI 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
,........, 

DATA OA SITUAÇÃO ESPECIAL 
......,.. 

(') A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGStM e 51. de 1/ de 
junho de 2019, ou da legislação papist encaminhada ao CGSIM pains entes federativos, não tondo a Recoils] Federal qualquer 
responsabilidade quanto es afividedes dispensadas, 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 1810312025 As 09:56:04 (data e hora de Brasilia). 

CONDIÇÕES DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO CONSULTAR OSA 'VOLTAR I GO IMPRIMIR 

ry

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, ragraqui. 
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013328 

ESTATUTO SOCIAL 

Associação Beneficente Afro-Brasileira de Santo Antônio do Descoberto 

TÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, OS FINS E A SEDE 

Art. 10 A Associação Beneficente Afro-Brasileira de Santo Antônio do 

Descoberto, também, designada apenas como AFROSAD, pessoa jurídica de 

direito privado, sem fins lucrativos, com sede e foro no Município de Santo 

Antônio do Descoberto, Estado de Goiás, sediada na Quadra 30, Lote 27, Rua 

18, Bairro Parque Estrela D'Alva XI; e duração por tempo indeterminado,reger-

se-a pelo presente estatuto e pela legislação que lhe for aplicável. 

Art. 20 AFRO SAD tem por finalidades: 

I. Promoção da assistência social; 

II. Promoção da cultura afro-brasileira, defesa e conservação do patrimônio 

histórico e artístico; 

Ill. Promoção da defesa de direitos, que visando garantir o pleno acesso 

aos direitos no conjunto das provisões socioassistenciais; 

IV. Assessorar de forma continuada, permanente e planejada, prestar 

serviços e executar programas ou projetos voltados prioritariamente para 

o fortalecimento dos movimentos sociais e dos usuários; 

V. Formação e capacitação de lideranças, dirigidos ao público da política 

de assistência social; 

VI. Promoção da valorização da cultura afro-brasileira; 

VII. Prestar serviços de interesse de preservação cultural, social, religioso, 

educacional, técnico, econômico e politico dos afro-brasileiros; 

VIII. Interagir e relacionar-se com outras entidades congêneres. 

Wa 

CARTÓRIO ' OPCO CE N AS E DROTISIn 
DE SANTO AWN( tCOBERTO•G' 

gton R órges 
ABIGO 3 754 

OAB/OF la 388 
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Art. 3° Para a consecução de suas finalidades, AFRO SAD deverá estabelecer 
um modelo de gestão de qualidade, com enfoque sistémico e metodológico, 

com a finalidade de atingir e preservar um equilíbrio dinâmico entre os meios e 
finalidades no âmbito administrativo, visando a execução direta de projetos, 
programas, pianos de ações correlatas, por meio da doação de recursos 
físicos, humanos e financeiros, ou ainda pela prestação de serviços 
intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do 

setor público que atuem em áreas afins. 

Art. 4° No desenvolvimento de suas atividades, AFRO SAD observará os 
princípios da legalidade, impessoalidade. moralidade, publicidade, 
economicidade e da eficiência e não fará qualquer discriminação de raça, cor, 
género ou religião. 

Art. 5° AFRO SAD não distribui, entre os seus associados, conselheiros, 

diretores, empregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos 

ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu 
patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplica 

integralmente na consecução do respectivo objeto social. 

TÍTULO II 
DOS ASSOCIADOS 

CAPÍTULO I 

DOS REQUISITOS PARA A ADMISSÃO, DEMISSÃO E EXCLUSÃO DOS 
ASSOCIADOS 

Art. 60 AFRO SAD tem as seguintes categorias de associados: 

I — fundadores; 

II colaboradores; 

Ill — beneméritos. 

§ 1° Fundadores são aqueles que assinaram a ata de fundação da AFRO SAD 

§ 2° Colaboradores são aqueles sujeitos ou não a contribuição mensal, por 

decisão da Diretoria Executiva; 

§ 30 Beneméritos são todas as pessoas físicas ou jurídicas que tenham 

prestado ou estejam prestando relevantes serviços para o desenvolvimento da 

AFRO SAD. 

Art. 70 Para a admissão de associado benemérito será exigido o voto concorde 

da maioria simples dos presentes à Assembléia Geral, por proposta 

devidamente justificada pela Diretoria Executiva. 

CWIIGRIO "Oflo.,„ E ?RAP.J11. 

DE SW 0 ktil i0  
OBERT040 

a4.-1 

Wa ogton R orge 

ABIGQ 38 754 
OAB/Or 18 388 
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Art. 8° E permitido ao associado solicitar a sua demissão da AFRO SAD, 

mediante aviso por escrito ao Diretor Presidente. 

CAPITULO II 
DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Art. 9° Sao direitos dos associados: 

I — participar de todas as atividades da AFRO SAD; 

II participar das assembléias gerais e extraordinárias, com direito a voz e 

voto; 

III — votar e ser votado para os cargos eletivos da AFRO SAD; 

IV - solicitar, a qualquer tempo, informações relativas as atividades da AFRO 

SAD. 

Art. 10. São deveres dos associados: 

I — cooperar para o desenvolvimento e maior prestigio da AFRO SAD; 

H cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 

III acatar as determinações da Diretoria Executiva; 

IV — zelar pelo bom nome da associação junto a comunidade. 

Parágrafo único. Os associados não respondem, nem 

subsidiariamente, pelos encargos da AFRO SAD. 

SEÇÃO I 
DAS PENALIDADES 

mesmo 

Art. 11. Os associados fundadores e colaboradores estão sujeitos as 

penalidades sucessivas de advertência, suspensão e exclusão, nos casos de: 

I - ausência a três assembléias gerais consecutivas sem justificativas; 

II - infringir os princípios éticos que pautam a conduta 

fora da associação; 

III levar AFRO SAD à pratica de atos judiciais para 

obrigações por ele contraídas; 

IV - inadimplência em relação ao pagamento de 

referente ao exercício anterior; 

dos associados dentro e 

obter o cumprimento de 

sua contribuição anual, 

§ 1° Compete a Diretoria Executiva a aplicação das penalidades de 

advertência, suspensão ou exclusão do associado; 
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§ 2° A penalidade de exclusão sera aplicada, ouvido previamente o 

acusado, cabendo dessa decisão recurso à primeira Assembleia, Ordinária ou 

extraordinária, que vier a se realizar; 

§ 0 recurso devera ser formulado pelo associado excluído, no prazo de 10 

(dez) dies da divulgação da decisão, e terá efeito suspensivo; 

§ 4° A exclusão do associado só sera admissivel havendo justa causa, assim 

reconhecida em procedimento que assegure o direito de defesa e de recurso, 

pelo voto concorde de dois terços dos presentes à assembleia especialmente 

convocada para esse fim, não podendo eia deliberar, em primeira convocação, 

corn menos de um terço dos associados; 

§ 5° Quando o infrator for membro da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, 

as penalidades de advertdncia, suspensão e exclusão, serão aplicadas pela 

Assembleia Geral. 

TÍTULO 
DO PATRIMÓNIO E DAS FONTES DE RECURSOS PARA A 

MANUTENÇÃO 

Art. 12. 0 patrimânio da AFRO SAD .6 constituído de todos os bens e direitos 

que lhe couberem e petos que vier a possuir, no exercício de suas atividades, 

sob a forma de subvenções, contribuições e doações, legados e aquisições, 

livres e desembaraçados de Onus. 

Parágrafo único. A alienação ou permuta de bens, para a aquisição de outros 

mais adequados, serão decididas pela Diretoria Executive, com prévia 

aprovação da Assembléia Geral, especialmente convocada para esse fim. 

Art. 13. As fontes de recursos para a manutenção da AFRO SAD constituir-se-

ão de contribuições regulares dos associados, da prestação de serviços 

contratados ou conveniados corn outras entidades, doações e auxílios de 

pessoas físicas ou jurídicas, privadas ou públicas, e pelos rendimentos 

produzidos pelo seu patrimônio. 

Art. 14. No caso de dissolução da AFRO SAD, o respectivo patrimônio liquido 

sera transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos da Lei n° 

9.790/99, preferencialmente que tenha as mesmas finalidades. 

Art. 15. Na hipótese da AFRO SAD obter e, posteriormente, perder a 

qualificação instituida pela Lei n° 9.790/99, o acervo patrimonial disponível, 

adquirido corn recursos públicos durante o período em que perdurou a 

qualificação, sera contabilmente apurado e transferido a outra pessoa jurfclica 

qualificada nos termos da mesma lei, preferenciaimente, que tenha as mesmas 

finalidades. 
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TITULO IV 
DA ADMINISTRAÇÃO 

CAPITULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 16. AFRO SAD tem como órgãos deliberativos e executivos a Assembléia 
Geral, Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal. 

Art. 17. É vedado aos diretores e conselheiros, o recebimento, sob qualquer 
forma, de remuneração, gratificações, superávit ou dividendos, bonificações, 

participações ou vantagens, bem corno as atividades praticadas pelos seus 
associados são inteiramente gratuitas. 

sEgÃo I 
DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art 18. A Assembléia Geral, órgão soberano da AFRO SAD 6' constituído 

pelos associados que estejam em pleno gozo de seus direitos estatutarios. 

Art, 19. A Assembléia Geral será presidida pelo Presidente da Diretoria 
Executiva ou pelo seu substituto legal, que terá o voto de qualidade em caso de 
empate nas votações, e as funções de secretário serão desempenhadas por 

qualquer dos associados, escolhido por aclamação pelos presentes. 

Art. 20. A Assembléia Geral reunir-se-A: 

— ordinariamente, uma vez por ano, e, extraordinariamente, a qualquer tempo, 

quando convocada pelo Presidente da AFRO SAD ou pela Diretoria Executiva 

ou pelo Conselho Fiscal ou por um 1/5 (um quinto) dos associados em pleno 

gozo de seus direitos; 

II - As reuniões da Assembléia Geral serão instaladas, em primeira 
convocação, com a presença de, no minima, a maioria absoluta do total de 

associados com direito a voto, e, em segunda convocação, na mesma data e 

local, trinta minutos depois da convocação anterior, com qualquer namero, 
deliberando pela maioria dos votos dos presentes; 

III - Para as deliberações referentes à destituição dos 

administradores, autorização para a alienação ou instituição de emus sobre os 

bens pertencentes 4 AFRO SAD é exigido o voto concorde da rnaioria absolute 

dos associados presentes à assembléia especialmente convocada para esse 

fim, não podendo eta deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 

absoluta dos associados, ou com menos de urn terço em segunda convocação, 

na mesma data e local, trinta minutos depois da convocação anterior, 
deliberando pela maioria dos votos dos presentes. 
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Art. 21. Compete à Assembleia Geral Ordinária; 

1 homologar a prestação de contas anual, os balanços, os relatórios de 
desempenho financeiro e contabil, bem como as operações patrimoniais 
realizadas no exercício findo aprovados pelo Conselho Fiscal; 

11 aprovar o orçamento anual e o programa de trabalho propostos pela 
Diretoria Executive; 

III apreciar o relatório anual da Diretoria Executive. 

Art. 22. Compete à Assembléia Geral Extraordinaria; 

I — destituir os administradores; 

autorizar a alienação ou instituição de anus sobre os bens 
pertencentes AFRO SAD; 

IV — deliberar sobre a proposta de absorção ou incorporação de outras

entidades; 

V - aprovar o Regimento Intern 

Aft, 23. 0 presente estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, por 

decisão da maioria absolute dos associados fundadores, ern Assembléia Geral 

Extraordinaria especialmente convocada pare esse fim, e entrara em vigor na 

data de seu registro em Cartório. 

Art. 24. A dissolução da AFRO SAD ocorrera por decisão da Assembleia Geral 

Extraordinária especialmente convocada para esse fim, quando se tornar 

impossível a continuação de suas atividades. 

Art. 25. A Assembleia Geral sera convocada com a antecedência minima de 

cinco dies, mediante edital a ser fixado na sede 8 da entidade, por via postal 

contra recibo ou por qualquer outro meio reconhecido legalmente, com pauta 

dos assuntos a serem tratados. 

SEÇÃO II 
DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art, 26. A Diretoria Executive sera constituída por um Presidente, urn Vice-

Prestilente, primeiro Secretario e Segundo Secretario e urn Tesoureiro, ambos 

sócios fundadores. 

Art. 27. 0 mandato dos diretores será de (5) cinco anos, vedada mats de urna 

recondução consecutive. 

Art. 28. 0 Presidente sera substituido pelo Vive-Presidente, no caso de 

impedimento, ausência au renúncia. 
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Art. 29. Em caso de vacância de qualquer dos cargos da Diretoria Executiva, a 

vaga será preenchida por um associado indicado pelo Diretor Presidente, que 

exercerá a função ate o término do mandato dos demais membros eleitos. 

Art. 30. Os mandatos dos diretores prorrogar-se-ao, automaticamente, ate a 

posse dos que selam eleitos para substitui-los. 

Art. 31, Não poderão ser eleitos para os cargos da diretoria os associados que 

exerçam cargos, empregos ou funções públicas junto aos órgãos do Poder 

Art. 32. A Diretoria Executiva reunir-se-6 ordinária e extraordinariamente e 

suas decisões serão tomadas por maioria simples de votos, exigida a presença 

de, pelo menos, dois de seus diretores, alem do Presidente. 

Parágrafo único. As decisões são tomadas por maioria dos votos, cabendo ao 

Presidente o direito ao voto de qualidade. 

Art. 33. Compete à Diretoria Executiva: 

I — elaborar e aprovar a prestação de contas e o relatório anual de atividades, 

para encaminhamento ao Conselho Fiscal; 

estabelecer o valor da mensalidade para os socios contribuintes; 

Ill — administrar as instalações e o patrimônio zelando pela sua manutenção; 

IV — elaborar e executar o orçamento anual; 

V — efetuar os registros dos fatos econômicos e financeiros; 

VI — executar as decisões da Assembléia Geral; 

VII - cumprir e fazer cumprir o estatuto. 

Art. 34. 0 relatório anual de atividades, com a prestação de contas do periodo, 

deverá ser apresentado ao Conselho Fiscal, até o dia 31 de março de cada 

ano, a fim de receber parecer conclusivo. 

Art. 35. No prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da documentação 

referida no caput deste artigo, o Conselho Fiscal deliberará e emitira parecer, 

encaminhando-o à apreciação da Assembléia Geral, 

Art. 36. Compete ao Presidente: 

I - representar a Associação ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente; 

II — coordenar as atividades dos diretores adjuntos; 
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Ill assinar, isoladamente documentos relativos as operações financeiras 

abertura, fechamento de contas bancarias da AFRO SAD, inclusive, ordens de 

pagamento, cheques, contratos e convênios; 

IV — designer auxiliares para funções especificas; 

V — convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva. 

Art. 37. Compete ao Vice-Presidente: 

— substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 

II — auxiliar o Presidente em suas atribuições. 

Art. 38. Compete ao Primeiro e Segundo Secretario: 

— secretariar as reuniões da Diretoria Executive e redigir as atas; 

It — coordenar as atividades de secretaria; 

Ill — substituir o Vice-Presidente em suas faltas e impedimentos. 

Art. 39. Compete ao Tesoureiro: 

I coordenar as atividades da tesouraria; 

II — arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e 

donativos; 

III — elaborar o relatório financeiro mensal; 

IV elaborar, semestralmente, o balancete; 

V — manter, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos 

tesouraria: 

VI — substituir o Secretario, em suas faltas ou impedimentos. 

SEÇÃO III 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 40. 0 Conselho Fiscal, drgão de controle interno, é constituido por 3 (três) 

membros efetivos e 'I (um) suplente, sendo associados em pleno gozo de suas 

prerrogativas estatutárias, eleitos pela Assembleia Geral, permitida apenas 

uma reconduçâo. 

§ 10 0 mandato dos membros do Conselho Fiscal sera coincidente com o 

mandato da Diretoria Executiva; 
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§ 2 Ocorrendo o afastamento provisório de qualquer um dos conselheiros 
titulares, caberá ao suplente substitui-lo, ate o fim do mandato para o dual foi 
eleito; 

§ 3(' Em caso de afastamento definitivo de qualquer um dos conselheiros, a 
vaga sera preenchida por um associado indicado pelos demais membros do 
Conselho Fiscal, ate o término do mandato dos conselheiros eleitos. 

Parágrafo único. É permitida a participação de servidores públicos na 
composição do Conselho Fiscal, vedada a percepção de remuneração ou 

subsidio, a qualquer título. 

Art. 41. Compete ao Conselho Fiscal: 

I — escolher, em cada reunião, um dos membros para dirigir os trabalhos; 

— examiner e opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro 

e contábil, e sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo parecer a 

ser submetido à Assembleia Geral; 

Ill — opinar sobre a aquisição e alienação de bens; 

IV — propor à Diretoria Executive a convocação e reunião conjunta, a fim de 

tratar de assuntos julgados relevantes. 

V - requisitar ao Tesoureiro, a qualquer tempo, documentação comprobatária 

das operações econômico-financeiras realizadas pela AFRO SAD. 

Parágrafo único. O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada dois 

meses e. extraordinariamente, sempre que necessário. 

TITULO V 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art. 42. A prestação de contas da AFRO SAD observará as seguintes normas; 

I - os princípios fundamentais de contabilidade e das Normas Brasileiras de 

Contabilidade: 

II - a publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercicio 

fiscal, ao relatorio de atividades e das demonstrações financeiras da AFRO 

SAID, incluindo-se as certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, 

colocando-os à disposição para exame de qualquer cidaddo: 

Ill - a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se 

for o caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto do termo de parceria 

conforme previsto em regulamento; 

IV - a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública 

recebidos sera feita conforme determina o parágrafo único do art, 70 da 

Constituição Federal. 
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TITULO VI 
DA DISSOLUÇÃO DA AssocIAÇÃO 

Art. 43 No caso de dissolução da AFRO SAD , a Diretoria Executive procedera 

liquidação, realizando as operações pendentes, a cobrança e o pagamento 

das divides, e todos os demais atos de disposições que estimem necessários. 

Art. 44. Dissolvida a AFRO SAD, o respectivo patrimônio liquido sera 

transferido à outra pessoa jurídica qualificada nos termos da Lei n. 9.790/99, 

preferencialmente que tenha o mesmo objeto social. 

Art. 45. Na hipótese da AFRO SAD perder a qualificação instituída pela Lei n. 

9,790/99, o respectivo acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos 

públicos durante o período em que perdurou aquela qualificação, sera 

transferido a outra pessoa jurídica nos termos da referida Lei, 

preferencialmente que tenha o mesmo objeto social. 

TITULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITORIAS 

Art, 47. AFRO SAD, não distribui dividendos, nem qualquer parcela de seu 

patrimônio ou de suas rendas a titulo de lucro, bem como aplica integralmente 

no território nacional suas rendas, recursos e eventual resultado operacional, 

exclusivamente, na manutenção e desenvolvimento das finalidades 

institucionais. 

Art. 48. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executive e 

ratificados ou não pela Assembleia Geral, ordinária ou extraordinária, que se 

seguir à decisão tomada. 

Art. 49. Este Estatuto entrara em vigor na data de seu registro no Cartório do 
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Eu, Alexandre da Silva Pontes, Brasileiro, casado, professor, representante legal da 

Associação Beneficente Afro-brasileira de Santo Antônio do Descoberto, com sede a 

quadra 30, lote 27, Parque 11, S'anto Antônio do Descoberto, inscrita no 

CNP) 45.672.224/0001-88, declaro, para os devidos fins, sob a penas da lei, e que 

produzam todos os efeitos Jurídicos, que as cópias da ATA, ESTATUTO 'SOCIAL, 

DECLARAÇÃO DE FUNCIONAMENTO, se fazem verdadeiras conforme os originais. 

3 

Sem mats, coloco-me à disposição para esclarecimentos que se fizerem necessários. 

on e 
PREtIDENTE 

Contato 61-9.9578-2145 

Alexandre 

CNN: 45.672.224/0001-88 
Rua 18, Quadra 30, Lote 27, Parque Estrela Craltra XI, Santo Antônio do Descoberto - GO, 

Contato 61-99578-2145, e-mail mnthlalexandre@gmail,com 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA la REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CIVEL 46287917/2025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, WAD 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra: 

ALEXANDRE DA SILVA PONTES 

OU 

CPF n. 052.170.797-89 

Certidão emitida em 18/03/2025, ás 09:04:12 (data e hora de Brasilia), abrange a Justiça Federal de 

1° Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Goiás. Compreende também o Tribunal Regional 

Federal da 1a Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal da 6a Região, 

cujo julgamento ainda esteja em curso em árgão colegiado da la Região, nos termos do art. 4° da 

Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal. 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trfljus.br/certidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasilia): 
Tribunal Regional Federal da 1a Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1a 
Região, SEEU e Juris) até 18/03/2025, às 00:33:50; 
Seção Judiciária: Goiás (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1a Região, JEF Virtual, 
Processual e SEEU) até 18/03/2025, és 00:33:50. 

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1° e 2° Graus. 

Certidão: 46287917 

Código de Validação: C827 AE5C 5368 4F9D C97B 7627 25F4 4BFE 

Data da Atualização: 18/03/2025, ás 00:33:50 

18/03/2025 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
fls. 21



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA la REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 46287947/2025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NA() 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

ALEXANDRE DA SILVA PONTES 

OU 

CPF n. 052.170.797-89 

Certidão emitida em 18/03/2025, às 09:04:49 (data e hora de Brasilia), abrange a Justiça Federal de 

1° Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Goiás. Compreende também o Tribunal Regional 

Federal da 18 Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal da 6a Região, 

cujo julgamento ainda esteja em curso em Orgão colegiado da l a Região, nos termos do art. 4° da 

Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal. 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trfljus.br/certidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espolio figure como parte; 

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta as seguintes bases de dados (data e hora de Brasilia): 
Tribunal Regional Federal da la Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da l a

Região, SEEU e Juris) até 18/03/2025, as 00:33:50; 
Seção Judiciária: Goiás (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 18 Região, JEF Virtual, 
Processual e SEEU) até 18/03/2025, às 00:33:50. 

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1° e 2° Graus. 

Certidão: 46287947 

Código de Validação: FC11 8C5F D3B8 0520 0480 8815 55C3 D61A 

Data da Atualização: 18/03/2025, às 00:33:50 

18/03/2025 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
fls. 22



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

TODAS AS COMARCAS 

. 104058219030 

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de 
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou 
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de: 
Requerente : Alexandre da Silva Pontes 

Nome da Mae Maria Eliane da Silva 

Data de Nascimento 17/03/1978 

CPF 052.170.797-89 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 

b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da 

certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome 

e a titularidade do número do CPF informado; 

c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goias no 

endereço https://projudi.tgo.jus.br/CertidaoPublica;

d) somente positivam ações penais e execuções penais; 

e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na Justiça Comum Estadual, abrangendo 

também aqueles que tramitam na Vara da Auditoria Militar, nos Juizados Especiais Criminais e no Sistema 

Eletrônico de Execução Unificado - SEEU; 

f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 

g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104058219030 

Certidão expedida em 18 de março de 2025, as 09:07:44 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 18 de março de 2025 

Tribunal de Justiça do Estado de Goias 

Documento Publicado Digitalmente em 18/03/2025 - 09:07:44 

Localizar pelo código: 104056219030, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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44'000 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

: 104458279087 

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL 
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA 
em tramitação contra: 
Requerente : Alexandre da Silva Pontes 

Nome da Mãe 

Data de Nascimento 

CPF 

Maria Eliane da Silva 

17/03/1978 

: 052.170.797-89 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE 

PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA 

DO 2° GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981). 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o 

nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do 
número do CPF informado; 

c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goias no 
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;

d) qualquer rasura ou emenda invalidara a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104458279087 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 18 de março de 2025, as 09:08:18 

Tribunal de Justiça do Estado de Goias - Divisão de Distribuição 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 18 de março de 2025 

Tribunal de Justiça do Estado de Goias 

Documento Publicado Digitalmente em 18/03/2025 - 09:08:18 

Localizar pelo código: 104458279087, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

: 104458289770 

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA 
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás e no 
Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU, NADA CONSTA em tramitação contra: 
Requerente : Alexandre da Silva Pontes 

Nome da Mãe : Maria Eliane da Silva 

Data de Nascimento : 17/03/1978 

CPF : 052.170.797-89 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE 

PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA 

DO 2° GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981). 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da intemet pelo usuário do sistema; 

b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da 

certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome 

e a titularidade do número do CPF informado; 

c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goias no 

endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 

d) qualquer rasura ou emenda invalidara a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104458289770 

Certidão expedida em 18 de março de 2025, as 09:08:35 

Tribunal de Justice do Estado de Goias - Divisão de Distribuição 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 18 de março de 2025 

Tribunal de Justine do Estado de Goias 

Documento Publicado Digitalmente em 18/03/2025 - 09:08:35 

Localizar pelo código: 104458289770, no endereço: bttps://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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• 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS 

15196634 

Certificamos que contra 

Nome: ALEXANDRE DA SILVA PONTES 

CPF: 052.170.797-89 

Data de Nascimento: 17/03/1978 

Nome da mãe: MARIA ELIANE DA SILVA 

NADA CONSTA 

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenatória 

transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da União. 

Certidão emitida em 18/03/2025 às 09:10:01 (hora de Brasilia) com base na Resolução nQ 149, de 

03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007. 

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço https://www.stinjus.br (Menu 

"Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o CPF do 

emissor da Certidão. 

Certidão gratuita e de âmbito nacional 

Esta certidão é válida por 90 dias 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de 
condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o(a) eleitor(a) abaixo 
qualificado. 

Eleitor(a): ALEXANDRE DA SILVA PONTES 

Inscrição: 1007 6095 0337 Zona: 024 Seção: 0120 

Município: 96776 - SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO UF: GO 

Data de nascimento: 17/03/1978 Domicilio desde: 16/04/2024 

- MARIA ELIANE DA SILVA 
- ANTONIO GOMES PONTES 

Certidão emitida às 09:12 em 18/03/2025 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. 
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Titulo, por 
meio do código: 

3VLG.W+6B.IXVP.6LUR 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 
TODAS AS COMARCAS 

0 . 104158289231 

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de 
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações civeis em geral, ou 
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação 
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra: 
Requerente : GIRLEY ABREU VIANA 

Nome da Mãe : MARIA DE ABREU LIMA 

Data de Nascimento : 18/03/1981 

CPF : 881.793.031-87 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet pelo usuário do sistema; 

b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o 

nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do 

número do CPF informado; 

c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goias no 
endereço ht-tps://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 

d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre 

processos de jurisdição voluntária; 

e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 

f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104158289231 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 18 de março de 2025, as 09:26:35 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Tribunal de Justice do Estado de Goias 

Documento Publicado Digitalmente em 18/03/2025 - 09:26:35 

Localizar pelo código: 104158289231, no endereço: https://projudi.tjgo.pus.br/CertidaoPublica 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

TODAS AS COMARCAS 

: 104058249280 

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de 
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou 
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de: 
Requerente : GIRLEY ABREU VIANA 

Nome da Mae : MARIA DE ABREU LIMA 

Data de Nascimento : 18/03/1981 

CPF : 881.793.031-87 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 

b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da 

certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome 

e a titularidade do número do CPF informado; 

c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goias no 

endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;

d) somente positivam ações penais e execuções penais; 

e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na Justiça Comum Estadual, abrangendo 

também aqueles que tramitam na Vara da Auditoria Militar, nos Juizados Especiais Criminais e no Sistema 

Eletrônico de Execução Unificado - SEEU; 

f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 

g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104058249280 

Certidão expedida em 18 de março de 2025, as 09:27:16 

Tribunal de Justiça do Estado de Goias - Corregedoria Geral da Justiça 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 18 de março de 2025 

Tribunal de Justiça do Estado de Goias 

Documento Publicado Digitalmente em 18/03/2025 - 09:27:16 

Localizar pelo código: 104058249280, no endereço: https://projudi.tjgo.3us.br/CertidaoPublica 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

: 104058249254 

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL 
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA 
em tramitação contra: 
Requerente GIRLEY ABREU VIANA 

Nome da Mãe • MARIA DE ABREU LIMA 

Data de Nascimento : 18/03/1981 

CPF : 881.793.031-87 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE 

PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA 

DO 2° GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981). 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 

b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o 

nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do 

número do CPF informado; 

c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goias no 

endereço httbs://proiudi.tido.ius.br/CertidaoPublica; 

d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104058249254 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 18 de março de 2025, as 09:33:23 

Tribunal de Justiça do Estado de Goias - Divisão de Distribuição 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 18 de março de 2025 

Tribunal de Justiça do Estado de Goias 

Documento Publicado Digitalmente em 18/03/2025 - 09:33:23 

Localizar pelo código: 104058249254, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
fls. 30



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

„ . 104158201470 

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA 
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás e no 
Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU, NADA CONSTA em tramitação contra: 
Requerente : GIRLEY ABREU VIANA 

Nome da Mãe 

Data de Nascimento 

CPF 

: MARIA DE ABREU LIMA 

18/03/1981 

: 881.793.031-87 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE 

PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA 

DO 2° GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981). 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 

b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da 

certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome 

e a titularidade do número do CPF informado; 

c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 

endereço https://projudi.tjgo.ius.br/CertidaoPublica:
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104158201470 

Certidão expedida em 18 de março de 2025, às 09:33:38 

Tribunal de Justiça do Estado de Goias - Divisão de Distribuição 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 18 de março de 2025 

Tribunal de Justiça do Estado de Goias 

Documento Publicado Digitalmente em 18/03/2025 - 09:33:38 

Localizar pelo código: 104158201470, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA la REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 46289627/2025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CiVEIS em tramitação contra: 

GIRLEY ABREU VIANA 

OU 

CPF n. 881.793.031-87 

Certidão emitida em 18/03/2025, as 09:33:57 (data e hora de Brasilia), abrange a Justiça Federal de 

1° Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Goias. Compreende também o Tribunal Regional 

Federal da l a Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal da 6 a Região, 

cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão colegiado da 1a Região, nos termos do art. 4° da 

Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal. 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemasirfljus.br/certidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta sera de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta as seguintes bases de dados (data e hora de Brasilia): 
Tribunal Regional Federal da l a Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da l a

Região, SEEU e Juris) até 18/03/2025, as 00:33:50; 
Seção Judiciaria: Goias (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1a Região, JEF Virtual, 
Processual e SEEU) até 18/03/2025, as 00:33:50. 

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1° e 2° Graus. 

Certidão: 46289627 

Código de Validação: 2A0A 54AC OCDB 695B 0063 EEDD F664 6BEC 

Data da Atualização: 18/03/2025, às 00:33:50 

18/03/2025 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA la REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 46289660/2025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

GIRLEY ABREU VIANA 

OU 

CPF n. 881.793.031-87 

Certidão emitida em 18/03/2025, às 09:34:28 (data e hora de Brasilia), abrange a Justiça Federal de 

1° Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Goiás. Compreende também o Tribunal Regional 

Federal da l a Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal da 6a Região, 

cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão colegiado da l a Região, nos termos do art. 4° da 

Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal. 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemasirfljus.br/certidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure corno parte; 

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasilia): 
Tribunal Regional Federal da 1° Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da l a

Região, SEEU e Juris) até 18/03/2025, às 00:33:50; 
Seção Judiciária: Goiás (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da l a Região, JEF Virtual, 
Processual e SEEU) até 18/03/2025, às 00:33:50. 

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1° e 2° Graus. 

Certidão: 46289660 

Código de Validação: 8B61 9572 5B1D 84E2 E608 EFFF CO28 9287 

Data da Atualização: 18/03/2025, às 00:33:50 

18/03/2025 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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* 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS 

15198435 

Certificamos que contra 

Nome: GIRLEY ABREU VIANA 

CPF: 881.793.031-87 

Data de Nascimento: 18/03/1981 

Nome da mãe: MARIA DE ABREU LIMA 

NADA CONSTA 

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenat6ria 

transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da União. 

Certidão emitida em 18/03/2025 às 09:35:28 (hora de Brasilia) com base na Resolução ng 149, de 

03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007. 

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço https://www.stmjus.br (Menu 

"Certidão Negativa/Autenticação de Certidão') informando o Número de Controle e o CPF do 

emissor da Certidão. 

Certidão gratuita e de âmbito nacional 

Esta certidão é válida por 90 dias 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de 
condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o(a) eleitor(a) abaixo 
qualificado. 

Eleitor(a): GIRLEY ABREU VIANA 

Inscrição: 0393 2713 1023 Zona: 024 

Município: 96776 - SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO 

Data de nascimento: 18/03/1981 

- MARIA DE ABREU LIMA 
- GIRLANDO SILVA VIANA 

Seção: 0012 

UF: GO 

Domicilio desde: 09/04/1997 

Certidão emitida as 09:36 em 18/03/2025 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. 
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Titulo, por 
meio do código: 

P/HM.7EBC.MKX6.QLJ9 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

TODAS AS COMARCAS 

o 104358279079 

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de 
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou 
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de: 
Requerente : JOSE CARLOS DA COSTA 

Nome da Mãe : DALVA MARIA DA COSTA 

Data de Nascimento : 06/08/1979 

CPF : 901.140.781-49 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet pelo usuário do sistema; 

b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da 

certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome 

e a titularidade do número do CPF informado; 

c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goias no 

endereço https://proiudi.ticio.jus.br/CertidaoPublica;

d) somente positivam ações penais e execuções penais; 

e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na Justiça Comum Estadual, abrangendo 

também aqueles que tramitam na Vara da Auditoria Militar, nos Juizados Especiais Criminais e no Sistema 

Eletrônico de Execução Unificado - SEEU; 

f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 

g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104358279079 

Certidão expedida em 18 de março de 2025, as 09:20:14 

Tribunal de Justiça do Estado de Goias - Corregedoria Geral da Justiça 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 18 de março de 2025 

Tribunal de Justice do Estado de Goias 

Documento Publicado Digitalmente em 18/03/2025 - 09:20:14 

Localizar pelo código: 104358279079, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

: 104658271442 

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA 
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás e no 
Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU, NADA CONSTA em tramitação contra: 
Requerente : JOSE CARLOS DA COSTA 

Nome da Mãe : DALVA MARIA DA COSTA 

Data de Nascimento . 06/08/1979 

CPF : 901.140.781-49 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE 

PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA 

DO 2° GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981). 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 

b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da 

certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome 

e a titularidade do número do CPF informado; 

c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goias no 

endereço https://projudi.tigo.jus.br/CertidaoPublica; 

d) qualquer rasura ou emenda invalidara a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 104658271442 

Certidão expedida em 18 de março de 2025, as 09:31:01 

Tribunal de Justiça do Estado de Goias - Divisão de Distribuição 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 18 de março de 2025 

Tribunal de Justiça do Estado de Goias 

Documento Publicado Digitalmente em 18/03/2025 - 09:31:01 

Localizar pelo código: 104658271442, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

o : 104158299097 

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL 
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA 
em tramitação contra: 
Requerente : JOSÉ CARLOS DA COSTA 

Nome da Mãe DALVA MARIA DA COSTA 

Data de Nascimento : 06/08/1979 

CPF : 901.140.781-49 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE 

PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA 

DO 2° GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981). 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da intemet pelo usuário do sistema; 

b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o 

nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do 

número do CPF informado; 

c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 

endereço httos://proludi.tiao.ius.br/CertidaoPublica; 
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104158299097 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 18 de março de 2025, às 09:20:49 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 18 de março de 2025 

Tribunal de Justice do Estado de Goias 

Documento Publicado Digitalmente em 18/03/2025 - 09:20:49 

Localizar pelo código: 104158299097, no endereço; https://projudi.tjgo.3us.br/CertidaoPublica 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 13 REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 46288914/2025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, WAD 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CIVEIS em tramitação contra: 

JOSE CARLOS DA COSTA 

OU 

CPF n. 901.140.781-49 

Certidão emitida em 18/03/2025, as 09:21:52 (data e hora de Brasilia), abrange a Justiça Federal de 

1° Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Goias. Compreende também o Tribunal Regional 

Federal da l a Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal da 6a Região, 

cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão colegiado da l a Região, nos termos do art. 4° da 

Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal. 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemasirfljus.br/certidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta sera de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta as seguintes bases de dados (data e hora de Brasilia): 
Tribunal Regional Federal da 1a Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da l a

Região, SEEU e Juris) até 18/03/2025, as 00:33:50; 
Seção Judiciaria: Goias (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da l a Região, JEF Virtual, 
Processual e SEEU) até 18/03/2025, as 00:33:50. 

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1° e 2° Graus. 

Certidão: 46288914 

Código de Validação: B182 52BE 777E DF61 13E8 0493 AB91 D84E 

Data da Atualização: 18/03/2025, as 00:33:50 

18/03/2025 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA la REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 46288945/2025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

JOSE CARLOS DA COSTA 

OU 

CPF n. 901.140.781-49 

Certidão emitida em 18/03/2025, às 09:22:19 (data e hora de Brasilia), abrange a Justiça Federal de 

1° Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Goiás. Compreende também o Tribunal Regional 

Federal da 18 Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal da 68 Região, 

cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão colegiado da 18 Região, nos termos do art. 4° da 

Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal. 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trfljus.br/certidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espolio figure como parte; 

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasilia): 
Tribunal Regional Federal da la Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 18

Região, SEEU e Juris) até 18/03/2025, às 00:33:50; 
Seção Judiciária: Goiás (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 18 Região, JEF Virtual, 
Processual e SEEU) até 18/03/2025, às 00:33:50. 

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1° e 2° Graus. 

Certidão: 46288945 

Código de Validação: C709 25F8 BCCF E847 D5F7 0325 0187 ABCD 

Data da Atualização: 18/03/2025, às 00:33:50 

18/03/2025 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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* 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 

CERTIDÃO DE /WOES CRIMINAIS 

15124490 

Certificamos que contra 

Nome: JOSE CARLOS DA COSTA 

CPF: 901.140.781-49 

Data de Nascimento: 06/08/1979 

Nome da mãe: DALVA MARIA DA COSTA 

NADA CONSTA 

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenatória 

transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da União. 

Certidão emitida em 18/03/2025 ás 09:24:10 (hora de Brasilia) com base na Resolução nQ 149, de 

03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007. 

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço https://www.stmjus br (Menu 

"Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o CPF do 

emissor da Certidão. 

Certidão gratuita e de âmbito nacional 

Esta certidão é válida por 90 dias 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de 
condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o(a) eleitor(a) abaixo 
qualificado. 

Eleitor(a): JOSE CARLOS DA COSTA 

Inscrição: 0405 5843 1066 

Município: 93025 - CIDADE OCIDENTAL 

Data de nascimento: 06/08/1979 

- DALVA MARIA DA COSTA 

Zona: 042 Seção: 0062 

UF: GO 

Domicilio desde: 23/03/1998 

Certidão emitida as 09:25 em 18/03/2025 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. 
Sua autenticidade poderá ser confirmada na pagina do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Titulo, por 
meio do código: 

MQYZ.YVPF.2Z1D.W021 

* 0 literal 0 no código de validação representa o número 0 (zero). 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 
TODAS AS COMARCAS 

104858209331 

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de 
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou 
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação 
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra: 
Requerente : CAMILA DE OLIVEIRA RADDI 

Nome da Mãe : OLGA REGINA DE OLIVEIRA RADDI 

Data de Nascimento : 04/08/1979 

CPF : 218.741.348-98 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da intemet pelo usuário do sistema; 

b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o 

nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do 

número do CPF informado; 

c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goias no 

endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;

d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre 

processos de jurisdição voluntária; 

e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 

f) qualquer rasura ou emenda invalidara a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104858209331 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 18 de março de 2025, as 09:10:02 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedona Geral da Justiça 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Tribunal de Justice do Estado de Goias 

Documento Publicado Digitalmente em 18/03/2025 - 09:10:02 

Localizar pelo código: 104858209331, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

TODAS AS COMARCAS 

0 : 104058269027 

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de 
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou 
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de: 
Requerente : CAMILA DE OLIVEIRA RADDI 

Nome da Mãe : OLGA REGINA DE OLIVEIRA RADDI 

Data de Nascimento : 04/08/1979 

CPF : 218.741.348-98 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 

b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da 

certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome 
e a titularidade do número do CPF informado; 

c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goias no 

endereço nttbs://brojudi.tigo.jus.br/CertidaoPublica; 

d) somente positivam ações penais e execuções penais; 

e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na Justiça Comum Estadual, abrangendo 

também aqueles que tramitam na Vara da Auditoria Militar, nos Juizados Especiais Criminais e no Sistema 

Eletrônico de Execução Unificado - SEEU; 

f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 

g) qualquer rasura ou emenda invalidara a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO • 104058269027 

Certidão expedida em 18 de março de 2025, as 09:10:44 

Tribunal de Justiça do Estado de Goias - Corregedoria Geral da Justiça 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualizagao do banco de dados: 18 de março de 2025 

Tribunal de Justiça do Estado de Goias 

Documento Publicado Digitalmente em 18/03/2025 - 09:10:44 

Localizar pelo código: 104058269027, no endereço: https://projudi.tjgo.3us.br/CertidaoPublica 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

o 104658239024 

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL 
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA 
em tramitação contra: 
Requerente : CAMILA DE OLIVEIRA RADDI 

Nome da Mãe : OLGA REGINA DE OLIVEIRA RADDI 

Data de Nascimento : 04/08/1979 

CPF : 218.741.348-98 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE 

PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA 

DO 2° GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981). 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da intemet pelo usuário do sistema; 

b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o 

nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do 

número do CPF informado; 

c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goias no 

endereço https://proiudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;

d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 104658239024 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 18 de março de 2025, as 09:11:20 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 18 de março de 2025 

Tribunal de Justiça do Estado de Goias 

Documento Publicado Digitalmente em 18/03/2025 - 09:11:20 

Localizar pelo código: 104658239024, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

104558249386 

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA 
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goias e no 
Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU, NADA CONSTA em tramitação contra: 
Requerente : CAMILA DE OLIVEIRA RADDI 

Nome da Mãe 

Data de Nascimento 

CPF 

: OLGA REGINA DE OLIVEIRA RADDI 

: 04/08/1979 

: 218.741.348-98 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE 

PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA 

DO 2° GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981). 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da 

certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome 

e a titularidade do número do CPF informado; 

c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goias no 

endereço https://croiudi.ticio.ius.br/CertidaoPublica; 

d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104558249386 

Certidão expedida em 18 de março de 2025, as 09:11:35 

Tribunal de Justiça do Estado de Goias - Divisão de Distribuição 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 18 de março de 2025 

Tribunal de Justiça do Estado de Goias 

Documento Publicado Digitalmente em 18/03/2025 - 09;11:35 

Localizar pelo código: 104558249386, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA la REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 46288336/2025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra: 

CAMILA DE OLIVEIRA RADDI 

OU 

CPF n. 218.741.348-98 

Certidão emitida em 18/03/2025, às 09:12:04 (data e hora de Brasilia), abrange a Justiça Federal de 

1° Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Goiás. Compreende também o Tribunal Regional 

Federal da 18 Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal da 6 a Região, 

cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão colegiado da 18 Região, nos termos do art. 4° da 

Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal. 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemasirfljus.br/certidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasilia): 
Tribunal Regional Federal da 18 Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 18
Região, SEEU e Juris) até 18/03/2025, às 00:33:50; 
Seção Judiciária: Goiás (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 18 Região, JEF Virtual, 
Processual e SEEU) até 18/03/2025, às 00:33:50. 

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1° e 2° Graus. 

Certidão: 46288336 

Código de Validação: 311E 05D8 8FOE 6163 8081 3544 E6B2 4DD7 

Data da Atualização: 18/03/2025, às 00:33:50 

18/03/2025 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA la REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 46288384/2025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, WAD 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

CAMILA DE OLIVEIRA RADDI 

OU 

CPF n. 218.741.348-98 

Certidão emitida em 18/03/2025, às 09:12:59 (data e hora de Brasilia), abrange a Justiça Federal de 

1° Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Goiás. Compreende também o Tribunal Regional 

Federal da l a Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal da 6a Região, 

cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão colegiado da 1a Região, nos termos do art. 4° da 

Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal. 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trfljus.br/certidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasilia): 
Tribunal Regional Federal da 18 Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 18
Região, SEEU e Juris) até 18/03/2025, às 00:33:50; 
Seção Judiciária: Goiás (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da l a Região, JEF Virtual, 
Processual e SEEU) até 18/03/2025, às 00:33:50. 

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1° e 2° Graus. 

Certidão: 46288384 

Código de Validação: 9AAC 4766 4A8F CO2A ACD4 81BC OFB5 4CDF 

Data da Atualização: 18/03/2025, às 00:33:50 

18/03/2025 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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* 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS 

15173929 

Certificamos que contra 

Nome: CAMILA DE OLIVEIRA RADDI 

CPF: 218.741.348-98 

Data de Nascimento: 04/08/1979 

Nome da mãe: OLGA REGINA DE OLIVEIRA FtADDI 

NADA CONSTA 

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenatória 

transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da União. 

Certidão emitida em 18/03/2025 ás 09:16:16 (hora de Brasilia) com base na Resolução rig 149, de 

03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007. 

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço https://www.stmjus.br (Menu 

"Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o CPF do 

emissor da Certidão. 

Certidão gratuita e de âmbito nacional 

Esta certidão é válida por 90 dias 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NA() CONSTAR registro de 
condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o(a) eleitor(a) abaixo 
qualificado. 

Eleitor(a): CAMILA DE OLIVEIRA RADDI 

Inscrição: 2562 0304 0116 

Município: 97012 - BRASILIA 

Data de nascimento: 04/08/1979 

Filiação: - OLGA REGINA DE OLIVEIRA RADDI 
- EDSON RADDI 

Zona: 009 Seção: 0197 

UF: DF 

Domicilio desde: 11/02/2011 

Certidão emitida às 09:17 em 18/03/2025 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. 
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Titulo, por 
meio do código: 

NLGO.4GQW.RS5E.IHIA 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 
TODAS AS COMARCAS 

0 : 104158282814 

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de 
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou 
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação 
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se clue NADA CONSTA contra: 
Requerente : JAQUELINE SANTOS CORDEIRO 

Nome da Mãe : ADALICE DIAS CORDEIRO 

Data de Nascimento 

CPF 

: 04/08/1983 

: 003.070.181-30 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 

b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o 

nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do 

número do CPF informado; 

c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goias no 

endereço https://projudi.tiqo.jus.br/CertidaoPublica; 

d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre 

processos de jurisdição voluntária; 

e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 

f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104158282814 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 18 de março de 2025, as 08:57:14 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Tribunal de Justiça do Estado de Goias 

Documento Publicado Digitalmente em 18/03/2025 - 08:57:14 

Localizar pelo código: 104158282814, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕEs CRIMINAIS 

TODAS AS COMARCAS 

0 : 104558209730 

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de 
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goias, consultando AÇÃO PENAL e/ou 
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de: 
Requerente : JAQUELINE SANTOS CORDEIRO 

Nome da Mãe 

Data de Nascimento 

CPF 

: ADALICE DIAS CORDEIRO 

: 04/08/1983 

: 003.070.181-30 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da intemet pelo usuário do sistema; 

b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da 

certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome 

e a titularidade do número do CPF informado; 

c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 

endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;

d) somente positivam ações penais e execuções penais; 

e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na Justiça Comum Estadual, abrangendo 

também aqueles que tramitam na Vara da Auditoria Militar, nos Juizados Especiais Criminais e no Sistema 

Eletrônico de Execução Unificado - SEEU; 

f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 

g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104558209730 

Certidão expedida em 18 de março de 2025, às 08:57:50 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 18 de março de 2025 

Tribunal de Justiça do Estado de Goias 

Documento Publicado Digitalmente em 18/03/2025 - 08:57:50 

Localizar pelo código: 104558209730, no endereço: httpa://projudi.tjgo.jus.bz/CeztidaoPublica 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

104458239784 

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL 
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA 
em tramitação contra: 
Requerente : JAQUELINE SANTOS CORDEIRO 

Nome da Mãe : ADALICE DIAS CORDEIRO 

Data de Nascimento : 04/08/1983 

CPF : 003.070.181-30 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE 

PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA 

DO 2° GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981). 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 

b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o 

nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do 

número do CPF informado; 

c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 

endereço ht-tps://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;

d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO . 104458239784 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 18 de março de 2025, às 08:59:48 

Tribunal de Justiça do Estado de Goias - Divisão de Distribuição 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 18 de março de 2025 

Tribunal de Justiça do Estado de Goias 

Documento Publicado Digitalmente em 18/03/2025 - 08:59:48 

Localizar pelo código: 104458239784, no endereço: https://projudi.rjgo.3us.br/CertidaoPublica 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

o • 104758202808 

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA 
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás e no 
Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU, NADA CONSTA em tramitação contra: 
Requerente : JAQUELINE SANTOS CORDEIRO 

Nome da Mãe 

Data de Nascimento 

CPF 

: ADALICE DIAS CORDEIRO 

04/08/1983 

003.070.181-30 

ESTA CERTIDA0 ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE 
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA 
DO 2° GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981). 
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da 

certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome 

e a titularidade do número do CPF informado; 

c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 

endereço https://projudi.tjgo.jus.briCertidaoPublica;

d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104758202808 

Certidão expedida em 18 de março de 2025, ás 09:01:47 

Tribunal de Justiça do Estado de Goias - Divisão de Distribuição 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 18 de março de 2025 

Tribunal de Justiça do Estado de Goias 

Documento Publicado Digitalmente em 18/03/2025 - 09:01:47 

Localizar pelo código: 104758202808, no endereço: https://propadi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA la REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CiVEL 46287864/2025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra: 

JAQUELINE SANTOS CORDEIRO 

OU 

CPF n. 003.070.181-30 

Certidão emitida em 18/03/2025, ás 09:03:03 (data e hora de Brasilia), abrange a Justiça Federal de 

1° Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Goiás. Compreende também o Tribunal Regional 

Federal da 1a Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal da 6 Região, 

cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão colegiado da 1a Região, nos termos do art. 4° da 

Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal. 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemasirfljus.br/certidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasilia): 
Tribunal Regional Federal da 'r Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da l a

Região, SEEU e Juris) até 18/03/2025, às 00:33:50; 
Seção Judiciária: Goiás (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da la Região, JEF Virtual, 
Processual e SEEU) até 18/03/2025, às 00:33:50. 

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1° e 2° Graus. 

Certidão: 46287864 

Código de Validação: D3D4 2A4E 818F 9E61 3F7A 8E82 4051 FCE7 

Data da Atualização: 18/03/2025, às 00:33:50 

18/03/2025 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 13 REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 46287877/2025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

JAQUELINE SANTOS CORDEIRO 

OU 

CPF n. 003.070.181-30 

Certidão emitida em 18/03/2025, às 09:03:27 (data e hora de Brasilia), abrange a Justiça Federal de 

1° Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Goiás. Compreende também o Tribunal Regional 

Federal da l a Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal da 6a Região, 

cujo julgamento ainda esteja em curso em árgão colegiado da l a Região, nos termos do art. 4° da 

Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal. 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trftjus.br/certidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espolio figure como parte; 

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasilia): 
Tribunal Regional Federal da l a Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1a 
Região, SEEU e Juris) até 18/03/2025, às 00:33:50; 
Seção Judiciária: Goiás (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1a Região, JEF Virtual, 
Processual e SEEU) até 18/03/2025, às 00:33:50. 

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1° e 2° Graus. 

Certidão: 46287877 

Código de Validação: 5709 8DC3 0C14 3AF2 3447 146B 1469 36CA 

Data da Atualização: 18/03/2025, às 00:33:50 

18/03/2025 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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* 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS 

15157257 

Certificamos que contra 

Nome: JAQUELINE SANTOS CORDEIRO 

CPF: 003.070.181-30 

Data de Nascimento: 04/08/1983 

Nome da mãe: ADALICE DIAS CORDEIRO 

NADA CONSTA 

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenat6ria 

transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da União. 

Certidão emitida em 18/03/2025 às 09:04:29 (hora de Brasilia) com base na Resolução rig 149, de 

03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007. 

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço https://www.stmjus.br (Menu 

"Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o CPF do 

emissor da Certidão. 

Certidão gratuita e de âmbito nacional 

Esta certidão é válida por 90 dias 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de 
condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o(a) eleitor(a) abaixo 
qualificado. 

Eleitor(a): JAQUELINE SANTOS CORDEIRO 

Inscrição: 0200 4409 2070 Zona: 024 Seção: 0057 

Município: 96776 - SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO UF: GO 

Data de nascimento: 04/08/1983 

Fil iação: - ADALICE DIAS CORDEIRO 
- ANTONIO SANTOS CORDEIRO 

Domicilio desde: 10/06/2019 

Certidão emitida às 09:06 em 18/03/2025 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. 
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Titulo, por 
meio do código: 

ANNW.GEDL.TXBT.9T7G 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 
TODAS AS COMARCAS 

o : 104458209624 

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de 
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou 
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação 
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra: 
Requerente : FRANCISCO CANINDE MENDES 

Nome da Mãe : MARIA DA SALETE MENDES 

Data de Nascimento : 22/02/1962 

CPF : 145.728.341-72 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o 
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do 
número do CPF informado; 

c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;

d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre 
processos de jurisdição voluntária; 

e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 

f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 104458209624 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 18 de março de 2025, ás 09:44:18 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Tribunal de Justiça do Estado de Goias 

Documento Publicado Digitalmente em 18/03/2025 - 09:44:18 

Localizar pelo código: 104458209624, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
fls. 59



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

TODAS AS COMARCAS 

0 : 104058269612 

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de 
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou 
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de: 
Requerente : FRANCISCO CANINDE MENDES 

Nome da Mãe : MARIA DA SALETE MENDES 

Data de Nascimento : 22/02/1962 

CPF : 145.728.341-72 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet pelo usuário do sistema; 

b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da 

certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome 

e a titularidade do número do CPF informado; 

c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 

endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;

d) somente positivam ações penais e execuções penais; 

e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na Justiça Comum Estadual, abrangendo 

também aqueles que tramitam na Vara da Auditoria Militar, nos Juizados Especiais Criminais e no Sistema 

Eletrônico de Execução Unificado - SEEU; 

f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 

g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104058269612 

Certidão expedida em 18 de março de 2025, ás 09:44:56 

Tribunal de Justiça do Estado de Goias - Corregedoria Geral da Justiça 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 18 de março de 2025 

Tribunal de Justiça do Estado de Goias 

Documento Publicado Digitalmente em 18/03/2025 - 09:44:56 

Localizar pelo código: 104058269612, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

o 104458249610 

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL 
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA 
em tramitação contra: 
Requerente : FRANCISCO CANINDE MENDES 

Nome da Mãe : MARIA DA SALETE MENDES 

Data de Nascimento : 22/02/1962 

CPF : 145.728.341-72 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE 
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA 
DO 2° GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981). 
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o 
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do 
número do CPF informado; 
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goias no 
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104458249610 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 18 de março de 2025, as 09:45:40 
Tribunal de Justiça do Estado de Goias - Divisão de Distribuição 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 18 de março de 2025 

Tribunal de Justiça do Estado de Goias 
Documento Publicado Digitalmente em 18/03/2025 - 09:45:40 

Localizar pelo código: 104458249610, no endereço: https://projudi.tjgo.jus_br/CertidaoPublica 
Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

o : 104358209616 

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA 
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goias e no 
Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU, NADA CONSTA em tramitação contra: 
Requerente : FRANCISCO CANINDE MENDES 

Nome da Mãe : MARIA DA SALETE MENDES 

Data de Nascimento : 22/02/1962 

CPF : 145.728.341-72 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE 
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA 
DO 2° GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981). 
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da intemet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da 
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome 
e a titularidade do número do CPF informado; 
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goias no 
endereço httbs://projudi.tigo.jus.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104358209616 

Certidão expedida em 18 de março de 2025, as 09:45:56 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 18 de março de 2025 

Tribunal de Justiça do Estado de Goias 

Documento Publicado Digitalmente em 18/03/2025 - 09:45:56 

Localizar pelo código: 104358209616, no endereço: https://projudi.rjgo.jus.br/CertidaoPublica 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA l a REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 46290380/2025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra: 

FRANCISCO CANINDE MENDES 

OU 

CPF n. 145.728.341-72 

Certidão emitida em 18/03/2025, às 09:46:18 (data e hora de Brasilia), abrange a Justiça Federal de 

1° Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Goias. Compreende também o Tribunal Regional 

Federal da l a Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal da 68 Região, 

cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão colegiado da l a Região, nos termos do art. 4° da 

Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal. 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemasirfljus.br/certidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta as seguintes bases de dados (data e hora de Brasilia): 
Tribunal Regional Federal da 18 Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da l a

Região, SEEU e Juris) até 18/03/2025, as 00:33:50; 
Seção Judiciaria: Goias (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da la Região, JEF Virtual, 
Processual e SEEU) até 18/03/2025, as 00:33:50. 

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1° e 2° Graus. 

Certidão: 46290380 

Código de Validação: D843 4745 C9DD 2434 38FB B185 FB8D 2E4C 

Data da Atualização: 18/03/2025, as 00:33:50 

18/03/2025 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA la REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 46290413/2025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

FRANCISCO CANINDE MENDES 

OU 

CPF n. 145.728.341-72 

Certidão emitida em 18/03/2025, ás 09:46:41 (data e hora de Brasilia), abrange a Justiça Federal de 

1° Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Goiás. Compreende também o Tribunal Regional 

Federal da la Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal da 6a Região, 

cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão colegiado da l a Região, nos termos do art. 4° da 

Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal. 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemasirfljus.br/certidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasilia): 
Tribunal Regional Federal da 1a Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da l a

Região, SEEU e Juris) até 18/03/2025, às 00:33:50; 
Seção Judiciária: Goiás (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1a Região, JEF Virtual, 
Processual e SEEU) até 18/03/2025, às 00:33:50. 

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1° e 2° Graus. 

Certidão: 46290413 

Código de Validação: 0064 6692 1182 5856 0E55 934D 057F A844 

Data da Atualização: 18/03/2025, às 00:33:50 

18/03/2025 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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* 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS 

15109360 

Certificamos que contra 

Nome: FRANCISCO CANINDE MENDES 

CPF: 145.728.341-72 

Data de Nascimento: 22/02/1962 

Nome da mãe: MARIA DA SALETE MENDES 

NADA CONSTA 

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenat6ria 
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da União. 

Certidão emitida em 18/03/2025 ás 09:47:32 (hora de Brasilia) com base na Resolução ng 149, de 
03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007. 

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço https://www.stmjus.br (Menu 
"Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o CPF do 
emissor da Certidão. 

Certidão gratuita e de âmbito nacional 

Esta certidão é válida por 90 dias 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
fls. 65



JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de 
condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o(a) eleitor(a) abaixo 
qualificado. 

Eleitor(a): FRANCISCO CANINDE MENDES 

Inscrição: 0080 4529 2011 

Município: 97012 - BRASILIA 

Data de nascimento: 22/02/1962 

Filiação: - MARIA DA SALETE MENDES 
- FRANCISCO MENDES DE ASSIS 

Zona: 010 Seção: 0063 

UF: DF 

Domicilio desde: 02/02/1987 

Certidão emitida às 09:48 em 18/03/2025 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. 
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Titulo, por 
meio do código: 

SZLW.RHEZ.-1-NEC.628P 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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limOor 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

TODAS AS COMARCAS 

0 : 104358249955 

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de 
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou 
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação 
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra: 
Requerente : KATIANE PATRICIA DE LIMA VASCONCELOS 

Nome da Mãe : NELCINA KATIA DE LIMA 

Data de Nascimento : 16/11/1989 

CPF : 018.470.241-06 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o 
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do 

número do CPF informado; 

c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goias no 
endereço https://proludiAlgo.jus.br/CertidaoPublica;

d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre 
processos de jurisdição voluntária; 

e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 

f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104358249955 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 18 de março de 2025, as 08:49:31 

Tribunal de Justiça do Estado de Goias - Corregedoria Geral da Justiça 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Tribunal de Justine do Estado de Goias 

Documento Publicado Digitalmente em 18/03/2025 - 08:49:31 

Localizar pelo código: 104358249955, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

TODAS AS COMARCAS 

: 104858279958 

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de 
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou 
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de: 
Requerente : KATIANE PATRICIA DE LIMA VASCONCELOS 

Nome da Mãe : NELCINA KATIA DE LIMA 

Data de Nascimento : 16/11/1989 

CPF : 018.470.241-06 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da 
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome 
e a titularidade do número do CPF informado; 

c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goias no 
endereço https://proiudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;

d) somente positivam ações penais e execuções penais; 

e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na Justiça Comum Estadual, abrangendo 
também aqueles que tramitam na Vara da Auditoria Militar, nos Juizados Especiais Criminais e no Sistema 
Eletrônico de Execução Unificado - SEEU; 
f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104858279958 

Certidão expedida em 18 de março de 2025, as 08:50:17 
Tribunal de Justiça do Estado de Goias - Corregedoria Geral da Justiça 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 18 de março de 2025 

Tribunal de Justiça do Estado de Goias 

Documento Publicado Digitalmente em 18/03/2025 - 0850:17 

Localizar pelo código: 104858279958, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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1v4if 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

o : 104558242888 

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL 
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA 
em tramitação contra: 
Requerente : KATIANE PATRICIA DE LIMA VASCONCELOS 

Nome da Mãe : NELCINA KATIA DE LIMA 

Data de Nascimento : 16/11/1989 

CPF : 018.470.241-06 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE 
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA 
DO 2° GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981). 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da intemet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o 
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do 
número do CPF informado; 

c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goias no 
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;

d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104558242888 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 18 de março de 2025, as 08:51:28 

Tribunal de Justiça do Estado de Goias - Divisão de Distribuição 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 18 de março de 2025 

Tribunal de Justiça do Estado de Goias 

Documento Publicado Digitalmente em 18/03/2025 - 08:51:28 

Localizar pelo código: 104558242888, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

. 104158252862 

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA 
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás e no 
Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU, NADA CONSTA em tramitação contra: 
Requerente : KATIANE PATRICIA DE LIMA VASCONCELOS 

Nome da Mãe 

Data de Nascimento 

CPF 

: NELCINA KATIA DE LIMA 

: 16/11/1989 

: 018.470,241-06 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE 

PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA 

DO 2° GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981). 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da 
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome 
e a titularidade do número do CPF informado; 

c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goias no 

endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;

d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 104158252862 

Certidão expedida em 18 de março de 2025, às 08:51:43 

Tribunal de Justiça do Estado de Goias - Divisão de Distribuição 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 18 de março de 2025 

Tribunal de Justiça do Estado de Goias 

Documento Publicado Digitalmente em 18/03/2025 - 08:51:43 

Localizar pelo código: 104158252862, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA la REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 46287387/2025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CiVEIS em tramitação contra: 

KATIANE PATRICIA DE LIMA VASCONCELOS 

OU 

CPF n. 018A70.241-06 

Certidão emitida em 18/03/2025, as 08:52:17 (data e hora de Brasilia), abrange a Justiça Federal de 

1° Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Goias. Compreende também o Tribunal Regional 

Federal da 18 Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal da 6 a Região, 

cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão c,olegiado da 18 Região, nos termos do art. 4° da 

Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal. 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemasirfljus.bricertidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta ás seguintes bases de dados (data e hora de Brasilia): 
Tribunal Regional Federal da 18 Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da l a

Região, SEEU e Juris) até 18/03/2025, as 00:33:50; 
Seção Judiciária: Goias (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da l a Região, JEF Virtual, 
Processual e SEEU) até 18/03/2025, as 00:33:50. 

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1° e 2° Graus. 

Certidão: 46287387 

Código de Validação: A979 FB8E 7A7E CE1F CO3A 0E3A D51B 4AA1 

Data da Atualização: 18/03/2025, as 00:33:50 

18/03/2025 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA la REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 46287407/2025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

KATIANE PATRICIA DE LIMA VASCONCELOS 

OU 

CPF n. 018.470.241-06 

Certidão emitida em 18/03/2025, às 08:52:44 (data e hora de Brasilia), abrange a Justiça Federal de 

1° Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Goiás. Compreende também o Tribunal Regional 

Federal da l a Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal da 6a Região, 

cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão colegiado da 1a Região, nos termos do art. 4° da 

Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal. 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemasirfl lus.br/certidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasilia): 
Tribunal Regional Federal da la Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1a 
Região, SEEU e Juris) até 18/03/2025, às 00:33:50; 
Seção Judiciária: Goiás (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1a Região, JEF Virtual, 
Processual e SEEU) até 18/03/2025, às 00:33:50. 

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1° e 2° Graus. 

Certidão: 46287407 

Código de Validação: F16B BE48 FB58 9A34 E962 E87E 1751 3D49 

Data da Atualização: 18/03/2025, às 00:33:50 

18/03/2025 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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* 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS 

15120304 

Certificamos que contra 

Nome: KATIANE PATRICIA DE LIMA VASCONCELOS 

CPF: 018.470.241-06 

Data de Nascimento: 16/11/1989 

Nome da mãe: NELCINA KATIA DE LIMA 

NADA CONSTA 

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenatória 

transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da Unido. 

Certidão emitida em 18/03/2025 ás 08:54:16 (hora de Brasilia) com base na Resolução n2 149, de 

03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007. 

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço https://www.stmjus.br (Menu 

"Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o CPF do 

emissor da Certidão. 

Certidão gratuita e de âmbito nacional 

Esta certidão é válida por 90 dias 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de 
condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o(a) eleitor(a) abaixo 
qualificado. 

Eleitor(a): KATIANE PATRICIA DE LIMA VASCONCELOS 

Inscrição: 0216 8262 2038 Zona: 020 

Município: 97012 - BRASILIA 

Data de nascimento: 16/11/1989 

- NELCINA KATIA DE LIMA 
- ELISEU EDILSON VASCONCELOS 

Seção: 0068 

UF: DF 

Domicilio desde: 20/02/2008 

Certidão emitida às 08:55 em 18/03/2025 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. 
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Titulo, por 
meio do código: 

4NIF.BDR0.5BMQ./JP0 

* 0 literal 0 no código de validação representa o número 0 (zero). 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA la REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 46288762/2025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CiVEIS em tramitação contra: 

ROBSON PEREIRA ROSA SANTINO 

OU 

CPF n. 026.400.771-98 

Certidão emitida em 18/03/2025, as 09:19:23 (data e hora de Brasilia), abrange a Justiça Federal de 

1° Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Goiás. Compreende também o Tribunal Regional 

Federal da 18 Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal da 68 Região, 

cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão colegiado da la Região, nos termos do art. 4° da 

Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal. 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sisternasirfljus.br/certidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta sera de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta as seguintes bases de dados (data e hora de Brasilia): 
Tribunal Regional Federal da la Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da la 
Região, SEEU e Juris) até 18/03/2025, as 00:33:50; 
Seção Judiciária: Goias (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 18 Região, JEF Virtual, 
Processual e SEEU) até 18/03/2025, as 00:33:50. 

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1° e 2° Graus. 

Certidão: 46288762 

Código de Validação: OB9F 60B8 5F7F 001B CC92 7975 7E3E OAD7 

Data da Atualização: 18/03/2025, as 00:33:50 

18/03/2025 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA la REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 46288810/2025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

ROBSON PEREIRA ROSA SANTINO 

OU 

CPF n. 026.400.771-98 

Certidão emitida em 18/03/2025, as 09:20:00 (data e hora de Brasilia), abrange a Justiça Federal de 

1° Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Goias. Compreende também o Tribunal Regional 

Federal da 1a Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal da 6a Região, 

cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão colegiado da l a Região, nos termos do art. 4° da 

Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal. 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trfljus.br/certidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta sera de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta as seguintes bases de dados (data e hora de Brasilia): 
Tribunal Regional Federal da l a Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da l a

Região, SEEU e Juris) até 18/03/2025, as 00:33:50; 
Seção Judiciaria: Goiás (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1a Região, JEF Virtual, 
Processual e SEEU) ate 18/03/2025, as 00:33:50. 

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1° e 2° Graus. 

Certidão: 46288810 

Código de Validação: AEC3 4BC4 3F5D 2E65 3FC2 49FA 30B1 5CCB 

Data da Atualização: 18/03/2025, as 00:33:50 

18/03/2025 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE WOES CIVEIS 
TODAS AS COMARCAS 

o : 104958299305 

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de 
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goias, consultando ações cíveis em geral, ou 
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação 
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra: 
Requerente : Robson Pereira Rosa Santino 

Nome da Mãe : Ilva Pereira Rosa Santino 

Data de Nascimento : 03/05/1989 

CPF : 026.400.771-98 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet pelo usuário do sistema; 

b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o 

nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do 

número do CPF informado; 

c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 

endereço 

d) não positivam a certidão as ações  que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre 

processos de jurisdição voluntária; 

e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 

1) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

httos://broiudi.tioo.ius.br/CertidaoPublica;

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO . 104958299305 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 18 de março de 2025, às 09:20:55 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Tribunal de Justiça do Estado de Goias 

Documento Publicado Digitalmente em 18/03/2025 - 09:20:55 

Localizar pelo código: 104958299305, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

TODAS AS COMARCAS 

0 : 104058289304 

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de 
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou 
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de: 
Requerente : Robson Pereira Rosa Santino 

Nome da Mãe : Ilva Pereira Rosa Santino 

Data de Nascimento : 03/05/1989 

CPF : 026.400.771-98 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet pelo usuário do sistema; 

b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da 

certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome 

e a titularidade do número do CPF informado; 

c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goias no 

endereço https://proludi.tiqo.ius br/UertidaoHublica, 

d) somente positivam ações penais e execuções penais; 

e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na Justiça Comum Estadual, abrangendo 

também aqueles que tramitam na Vara da Auditoria Militar, nos Juizados Especiais Criminais e no Sistema 

Eletrônico de Execução Unificado - SEEU; 

f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 

g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104058289304 

Certidão expedida em 18 de março de 2025, as 09:21:18 

Tribunal de Justiça do Estado de Goias - Corregedoria Geral da Justiça 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 18 de março de 2025 

Tribunal de Justine do Estado de Goias 

Documento Publicado Digitalmente em 18/03/2025 - 09:21:18 

Localizar pelo código: 104058289304, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

: 104458289347 

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL 
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA 
em tramitação contra: 
Requerente : Robson Pereira Rosa Santino 

Nome da Mãe Ilva Pereira Rosa Santino 

Data de Nascimento : 03/05/1989 

CPF : 026.400.771-98 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE 

PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA 

DO 2° GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981). 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o 

nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do 
número do CPF informado; 
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 
endereço httos://proiudi.tiqo.ius.br/CertidaoPublica; 
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO • 104458289347 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 18 de março de 2025, às 09:22:13 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 18 de março de 2025 

Tribunal de Justiça do Estado de Goias 

Documento Publicado Digitalmente em 18/03/2025 - 09:22:13 

Localizar pelo código: 104458289347, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕEs CRIMINAIS 

o 104758219340 

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA 
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás e no 
Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU, NADA CONSTA em tramitação contra: 
Requerente : Robson Pereira Rosa Santino 

Nome da Mãe 

Data de Nascimento 

CPF 

: Ilva Pereira Rosa Santino 

: 03/05/1989 

026.400.771-98 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE 

PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETENCIA 

DO 2° GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981). 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da intemet pelo usuário do sistema; 

b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da 

certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome 

e a titularidade do número do CPF informado; 

c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goias no 

endereço https://proiudi.ticio.ius.br/CertidaoPublica; 
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104758219340 

Certidão expedida em 18 de março de 2025, as 09:22:37 

Tribunal de Justiça do Estado de Goias - Divisão de Distribuição 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 18 de março de 2025 

Tribunal de Justiça do Estado de Goias 

Documento Publicado Digitalmente em 18/03/2025 - 09:22:37 

Localizar pelo código: 104758219340, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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* 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS 

15179325 

Certificamos que contra 

Nome: ROBSON PEREIRA ROSA SANTINO 

CPF: 026.400.771-98 

Data de Nascimento: 03/05/1989 

Nome da mãe: ILVA PEREIRA ROSA SANTINO 

NADA CONSTA 

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenat6ria 

transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da União. 

Certidão emitida em 18/03/2025 as 09:24:00 (hora de Brasilia) com base na Resolução ng 149, de 

03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007. 

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço https://www.stmjus.br (Menu 

"Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o CPF do 

emissor da Certidão. 

Certidão gratuita e de âmbito nacional 

Esta certidão é válida por 90 dias 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de 
condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o(a) eleitor(a) abaixo 
qualificado. 

Eleitor(a): ROBSON PEREIRA ROSA SANTINO 

Inscrição: 0546 3516 1007 Zona: 024 

Município: 96776 - SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO 

Domicilio desde: 21/07/2005 Data de nascimento: 03/05/1989 

Filiação: - ILVA PEREIRA ROSA SANTINO 
- SINVALDO SANTINO DE JESUS 

Certidão emitida às 09:25 em 18/03/2025 

Seção: 0075 

UF: GO 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. 
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Titulo, por 
meio do código: 

LBM6.A6F9.VLGV.8PHO 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA la REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 46287357/2025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra: 

SUELEN GOMES PEREIRA 

OU 

CPF n. 023.334.401-20 

Certidão emitida em 18/03/2025, as 08:51:34 (data e hora de Brasilia), abrange a Justiça Federal de 

1° Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Goias. Compreende também o Tribunal Regional 

Federal da l a Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal da 6a Região, 

cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão colegiado da l a Região, nos termos do art. 4° da 

Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal. 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sisternas.trfljus.brkertidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasilia): 
Tribunal Regional Federal da l a Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da l a

Região, SEEU e Juris) até 18/03/2025, as 00:33:50; 
Seção Judiciária: Goiás (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da l a Região, JEF Virtual, 
Processual e SEEU) até 18/03/2025, as 00:33:50. 

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1° e 2° Graus. 

Certidão: 46287357 

Código de Validação: 9C8A D4E2 B1D9 B9F6 DCCO 28F8 7A25 0499 

Data da Atualização: 18/03/2025, as 00:33:50 

18/03/2025 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA la REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 46287370/2025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, WV) 
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

SUELEN GOMES PEREIRA 

OU 

CPF n. 023.334.401-20 

Certidão emitida em 18/03/2025, as 08:51:53 (data e hora de Brasilia), abrange a Justiça Federal de 

1° Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Goiás. Compreende também o Tribunal Regional 

Federal da l a Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal da 6a Região, 

cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão colegiada da la Região, nos termos do art. 4° da 

Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal. 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trfljus.br/certidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasilia): 
Tribunal Regional Federal da la Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da l a

Região, SEEU e Juris) até 18/03/2025, às 00:33:50; 
Seção Judiciaria: Goiás (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da l a Região, JEF Virtual, 
Processual e SEEU) até 18/03/2025, às 00:33:50. 

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1° e 2° Graus. 

Certidão: 46287370 

Código de Validação: 81E2 32A7 CE90 F9EF 2B6F E0F4 2D41 A089 

Data da Atualização: 18/03/2025, às 00:33:50 

18/03/2025 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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tom4r 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

TODAS AS COMARCAS 

o 104158269973 

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de 
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações civeis em geral, ou 
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação 
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra: 
Requerente : Suelen Gomes Pereira 

Nome da Mãe 

Data de Nascimento 

CPF 

Maria Lucia Gomes 

10/08/1988 

023.334.401-20 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o 
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do 
número do CPF informado; 

c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goias no 
endereço httos://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 

d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre 
processos de jurisdição voluntária; 

e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104158269973 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 18 de março de 2025, as 08:54:04 
Tribunal de Justiça do Estado de Goias - Corregedoria Geral da Justiça 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Tribunal de Justiça do Estado de Goias 

Documento Publicado Digitalmente em 18/03/2025 - 08:54:04 

Localizar pelo código: 104156269973, no endereço: https://projudiAjgo.jus.br/CertidaoPublica 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AVES  CRIMINAIS 

TODAS AS COMARCAS 

„ 104958242810 

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de 
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou 
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de: 
Requerente : Suelen Gomes Pereira 

Nome da Mãe 

Data de Nascimento 

CPF 

Maria Lucia Gomes 

10/08/1988 

023.334.401-20 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema: 

b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da 

certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome 
e a titularidade do número do CPF informado; 

c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 

endereço 

d) somente positivam ações penais e execuções penais; 

e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na Justiça Comum Estadual, abrangendo 
também aqueles que tramitam na Vara da Auditoria Militar, nos Juizados Especiais Criminais e no Sistema 

Eletrônico de Execução Unificado - SEEU; 

f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 

g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104958242810 

Certidão expedida em 18 de março de 2025, ás 08:57:04 

Tribunal de Justiça do Estado de Goias - Corregedoria Geral da Justiça 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 18 de março de 2025 

Tribunal de Justiça do Estado de Goias 

Documento Publicado Digitalmente em 18/03/2025 - 08:57:04 

Localizar pelo código: 104958242810, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

o : 104358219731 

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL 
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA 
em tramitação contra: 
Requerente • Suelen Gomes Pereira 

Nome da Mãe • Maria Lucia Gomes 

Data de Nascimento 

CPF 

10/08/1988 

023.334.401-20 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE 
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA 
DO 2° GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981). 
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da intemet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o 
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do 
número do CPF informado; 

c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goias no 
endereço httos://projudi.tigo.jus.briCertidaoPublica;

d) qualquer rasura ou emenda invalidara a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104358219731 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 18 de março de 2025, as 08:57:42 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 18 de março de 2025 

Tribunal de Justiça do Estado de Goias 

Documento Publicado Digitalmente em 18/03/2025 - 08:57:42 

Localizar pelo código: 104356219731, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

: 104858212850 

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA 
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás e no 
Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU, NADA CONSTA em tramitação contra: 
Requerente Suelen Gomes Pereira 

Nome da Mãe Maria Lucia Gomes 

Data de Nascimento 

CPF 

10/08/1988 

023.334.401-20 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE 

PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA 

DO 2° GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981). 

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 

b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da 

certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome 
e a titularidade do número do CPF informado; 

c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goias no 
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 

d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 104858212850 

Certidão expedida em 18 de março de 2025, as 08:58:33 

Tribunal de Justiça do Estado de Goias - Divisão de Distribuição 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 18 de março de 2025 

Tribunal de Justiça do Estado de Goias 

Documento Publicado Digitalmente em 18/03/2025 - 08:58:33 

Localizar pelo código: 104858212850, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
fls. 88



* 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS 

15195299 

Certificamos que contra 

Nome: SUELEN GOMES PEREIRA 

CPF: 023.334.401-20 

Data de Nascimento: 10/08/1988 

Nome da mãe: MARIA LUCIA GOMES 

NADA CONSTA 

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenatória 

transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da União. 

Certidão emitida em 18/03/2025 às 08:59:37 (hora de Brasilia) com base na Resolução nQ 149, de 

03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007. 

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço https://www.stmjus.br (Menu 

"Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o CPF do 

emissor da Certidão. 

Certidão gratuita e de âmbito nacional 

Esta certidão é válida por 90 dias 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de 
condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o(a) eleitor(a) abaixo 
qualificado. 

Eleitor(a): SUELEN GOMES PEREIRA 

Inscrição: 0207 8012 2054 

Município: 97012 - BRASILIA 

Data de nascimento: 10/08/1988 

Fil iação: - MARIA LUCIA GOMES 
- JAILSON ALVES PEREIRA 

Zona: 010 Seção: 0149 

UF: DF 

Domicilio desde: 02/05/2006 

Certidão emitida às 09:00 em 18/03/2025 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. 
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Titulo, por 
meio do código: 

E3SV.6L2U.ARDD.U2SW 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330030003600340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade utilizando o identificador 32003200330030003600340036003A005000

Assinado eletronicamente por ANDRÉ LUIZ GOMES GONTIJO em 20/03/2025 08:50 
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Processo:
6266/2025
PLO 245/2025
ID: 2230646

Fase Atual: Projeto de Lei Ordinária Protocolado
(ASSESSORIA ADJUNTA DE PROTOCOLO-GERAL)

Ação Realizada: Processo Protocolado
Próxima Fase: Conferir Documentos do Projeto de Lei Ordinária

(GESTÃO PARLAMENTAR)

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 34003100310038003600340032003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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com o identificador 34003100310038003600340032003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade utilizando o identificador 34003100310038003600340032003A005400

Assinado eletronicamente por ANDRESSA FERREIRA DOS REIS em 19/03/2025 17:22 
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Processo:
6266/2025
PLO 245/2025
ID: 2230646

Fase Atual: Conferir Documentos do Projeto de Lei Ordinária
(GESTÃO PARLAMENTAR)

Ação Realizada: Encaminhado a Votação Preliminar
Próxima Fase: Votação Preliminar do Projeto de Lei Ordinária

(PLENÁRIO)

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 34003100310038003600340033003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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com o identificador 34003100310038003600340033003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
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APROVADO PRELIMINARMENTE. À PUBLICAÇÃO E, POSTERIORMENTE,
ENCAMINHE-SE À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 
EM 20/03/2025

 
Deputado TALLES BARRETO

 
– 1º SECRETÁRIO em exercício –

 
 
 

 
 
 

Processo:
6266/2025
PLO 245/2025
ID: 2230646

Fase Atual: Votação Preliminar do Projeto de Lei Ordinária
(PLENÁRIO)

Ação Realizada: Prosseguir
Próxima Fase: Publicar Projeto de Lei Ordinária

(SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS FINAIS)
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Processo:
6266/2025
PLO 245/2025
ID: 2230646

Fase Atual: Publicar Projeto de Lei Ordinária
(SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS FINAIS)

Ação Realizada: Projeto de Lei Publicado
Próxima Fase: Encaminhar Projeto de Lei Ordinária às Respectivas Comissões

(SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO)
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Processo:
6266/2025
PLO 245/2025
ID: 2230646

Fase Atual: Encaminhar Projeto de Lei Ordinária às Respectivas Comissões
(SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO)

Ação Realizada: Encaminhado à CCJR
Próxima Fase: Distribuir Projeto de Lei Ordinária ao Relator na CCJR

(COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO)
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